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Art. 9º Serão considerados regulares apenas os diplomas expedidos e
registrados em nome de estudantes que tenham concluído cursos de graduação na IES em
conformidade com os dados constantes da declaração do último Censo da Educação
Superior do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
Inep.

Art. 10 A publicização da decisão de descredenciamento, pela União de Escolas
Superiores da FUNESO - UNESF (código e-MEC nº 1034), mantida pela Fundação de Ensino
Superior de Olinda (código e-MEC nº 281), no prazo de 15 (quinze) dias, em pelo menos
2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a decisão do descredenciamento
imposto por esta SERES/MEC, indicando o responsável pela IES, o telefone e o local de
atendimento aos alunos para entrega de documentação acadêmica e demais orientações.
Igualmente, no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, deverão apresentar à
SERES/MEC os comprovantes dessas publicações a que está obrigada, igualmente sob
pena de aplicação de medidas legais cabíveis, nos termos da legislação civil e penal.

Art. 11 A publicização da decisão de descredenciamento, pela União de Escolas
Superiores da FUNESO - UNESF (código e-MEC nº 1034), mantida pela Fundação de Ensino
Superior de Olinda (código e-MEC nº 281), de forma ostensiva e permanente em seu sítio
eletrônico pelo período mínimo de seis meses.

Art. 12 A notificação da a União de Escolas Superiores da FUNESO - UNESF
(código e-MEC nº 1034), e de sua mantenedora Fundação de Ensino Superior de Olinda
(código e-MEC nº 281), da presente decisão e da possibilidade de apresentação de
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação - CNE, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de 2017.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 908, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de
2017, considerando o disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,
considerando as determinações contidas na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
na Portaria n° 572/2018, que revogou as Portarias nº 07/2017 e nº 13/2017, o Parecer
SERES/DISUP/CGMES, e nos termos do que consta do Processo e-MEC nº 201823686,
referente à proposta selecionada pelo Edital nº 1/2017/SERES/MEC, do Ministério da
Educação, e nos demais normativos aplicáveis, resolve:

Art.1º Fica autorizado o curso de Medicina (código e-MEC 1457503),
bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais e prazo mínimo para
integralização de 6 (seis) anos, a ser ministrado à Rua do Comércio, nº 3000 - Bairro
Universitário, no município de Ijuí, estado do Rio Grande do Sul, pela Universidade
Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - UNIJUÍ (cód. e-MEC 532),
mantida pela Fundação de Integração Desenvolvimento e Educação do Noroeste do
Estado do Rio Grande do Sul (cód. e-MEC 370), com sede à Rua do Comércio, nº 3000
- Bairro Universitário, no município de Ijuí/RS.

Parágrafo único. A autorização a que se refere esta Portaria é válida
exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 909, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e suas alterações, bem como a Instrução Normativa SERES
nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de
Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decretonº 9.235/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201703365 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE
LT DA

AVENIDA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 1305, CANDEIAS,
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 6, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a não-aplicabilidade da multa de ofício
nos casos que enumera.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, o uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 84, e seu § 2º, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
declara:

Art. 1º Não constitui infração punível com a multa prevista no art. 44 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, a solicitação, feita no despacho de importação, de
reconhecimento de imunidade tributária, isenção ou redução de tributos incidentes na
importação e preferência percentual negociada em acordo internacional, quando incabíveis,
bem assim a indicação indevida de destaque ex, desde que o produto esteja corretamente
descrito, com todos os elementos necessários à sua identificação e ao enquadramento tarifário
pleiteado, e que não se constate, em qualquer dos casos, intuito doloso ou má fé por parte do
declarante.

Art. 2º Fica revogado o Ato declaratório Interpretativo SRF nº 13, de 10 de
setembro de 2002.

Art. 3º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de
Consulta ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste ato,
independentemente de comunicação aos consulentes.

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID

PORTARIA CONJUNTA Nº 2.065, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de
julho de 2012, que institui o Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras
Operações que Produzam Variações no Patrimônio
(Siscoserv).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III e XXV do art. 327 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e o inciso V do art. 1º do Anexo IX do Regimento Interno da Secretaria de
Comércio e Serviços, aprovado pela Portaria MDIC nº 905, de 21 de maio de 2018, e tendo em
vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução
Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, e na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, resolvem:

Art. 1º A Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º ..................................................................................
................................................................................................
§ 3º ........................................................................................
I - ao da emissão da nota fiscal ou documento equivalente, se esta ocorrer depois

da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro de venda de
serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação no patrimônio; ou

II - ao da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro
de venda de serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação no patrimônio,
se a emissão da nota fiscal ou documento equivalente ocorrer antes da data de inclusão desse
registro.

§ 4º .....................................................................................
I - ao do pagamento, se este ocorrer depois da inclusão, no prazo estabelecido no

inciso I do caput do Art. 6º, do registro de aquisição de serviço, de intangível ou de outra
operação que produza variação no patrimônio; ou

II - ao da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro
de aquisição de serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação no
patrimônio, se o pagamento ocorrer antes da data de inclusão desse registro.

....................................................................................." (NR)

"Art. 8º .................................................................................
...............................................................................................
§ 5º Para fins do disposto no inciso III do caput, o valor das transações comerciais

ou operações financeiras corresponde:
I - ao valor da operação sujeita a registro no Siscoserv à qual estejam

especificamente vinculadas as informações inexatas, incompletas ou omitidas; ou
II - ao somatório do valor das operações a que as informações inexatas,

incompletas ou omitidas se referem, no caso de informações comuns a diferentes operações
sujeitas a registro no Siscoserv e que componham um conjunto de dados que caracterizam a
prestação de um serviço, uma transferência ou aquisição de intangível ou a realização de uma
operação que produza variação no patrimônio." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

DOUGLAS FINARDI FERREIRA
Secretário de Comércio e Serviços

PORTARIA CONJUNTA Nº 2.066, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Aprova a 12ª Edição dos Manuais Informatizados dos
Módulos Venda e Aquisição do Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras
Operações que Produzam Variações no Patrimônio
(Siscoserv).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III e XXV do art. 327 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e o inciso V do art. 1º do Anexo IX - Regimento Interno da Secretaria de
Comércio e Serviços, aprovado pela Portaria MDIC nº 905, de 21 de maio de 2018, e tendo em
vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução
Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, e na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, resolvem:

Art. 1º Fica aprovada a 12ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda
e Aquisição do Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras
Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv), destinados ao registro de
informações relativas às transações entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou
domiciliados no exterior, de que trata o § 10 do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908,
de 19 de julho de 2012.

Parágrafo único. Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput encontram-se
disponíveis no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<http://rfb.gov.br>, e no sítio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços na
Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br>.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de
2016.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

DOUGLAS FINARDI FERREIRA
Secretário de Comércio e Serviços

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Aprova o Programa Gerador da declaração de
Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 2019).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009,
declara:

Art. 1° Fica aprovado o Programa Gerador da declaração de Serviços Médicos e
de Saúde (PGD Dmed 2019) nos termos deste Ato declaratório Executivo.
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